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Processo n° 03/2013 

PORTARIA N° 03/2013 

Concede férias a funcionária. 

O PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE CRUZETA, 

no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Conceder férias a funcionária MAURICÉA MONTEIRO DE 

MEDEIROS ALMEIDA, referente ao exercício de 2012, a partir de 10 de 

janeiro a 08 de fevereiro de 2013. 

Dê-se ciência ecumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Câmára Municipal de Cruzêta-RN, em 

10 de janeiro de 2013. 

Sebastião Caio % ós Santos Dantas 

Présidente 
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Mauricéa Monteiro de Medeiros Almeida 


